
 

À Comissão de análise de prestação de contas  

PORTARIA QV/SUBG “P” N.º 01/2025 

 

 

Em virtude da observação realizada pelos auditores da controladoria que executam 

a Ordem de Serviços 189/2025, a comissão Gestora de Parceria constituída pela 

“RESOLUÇÃO SEMESQV “P” N.º 119, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025” no D.O. de 17 de 

setembro de 2025, se manifesta ao processo, QVE-PRO-2025/00470, no que diz respeito 

ao Relatório da Comissão Gestora de Monitoramento e Avaliação do dia 30/09/2025 que 

se refere as folhas 1532 até a 1540 da prestação de contas das Casas de Convivência para 

Idosos (termo de colaboração 04/2023) se manifesta ratificando o contido no relatório 

elaborado pelos fiscais referente as folhas supracitadas, considerando omissão da data 

(30/09/2025) no documento supracitado.  

 

 

 

Rio de Janeiro, 06 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Fabiano Araújo Braga 
Responsável pela Fiscalização / Comissão Gestora 

GERENTE I 
Matrícula: 3628385 

 

 

 

Marcos Medice Costa Ramalho 

Responsável pela Fiscalização / Comissão Gestora 
SUBGERENTE II 

Matrícula: 3824026 
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